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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.17i, de 17 de abril de 1991 

Fixa subvenção à APAE - A8sociação 

de Pais e Amiqoe dos Excepcionais de Cal'ftpo Li.11.pn Paulista, 

instituída através da Lei no 1.107, de 13 de julho de 1989. 

AT->CEB1ADBS GRAllDISO~I. Prefeito M~ 

nicipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usan

do de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado 

pela câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 16 

de abril de 1991, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artiqo 19 - o artiqc 20 da Lei nQ 

1.107, de 13 de julho de 1989, alterado pelo artigo 10 da 

Lei nQ 1.149, de 29 de junho de 1990, passa a vigorar com a 

sequinte redação: 

"Artigo 7.Y -· Ficn o Cl1efP do Exec.!!_ 

tivo autoriz:lào a fixa.r, por D~cr~t(;, o vülcr C>m cruz.ciro5, 

t.la. subvenção de que trata <-'st:a Lei, a partir de 12 de março 

dt."! 1991 •• 

firt.igo 2i;.- - Esta Lei er•tr.e.i.rá cm vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

ALCEB!AD 

rr~ MunicipAl 

Publicada tio D.apartam.ente de Adai

nistração desta Prefeitura Municipal, aoc dezessete dias do 

mês de abril do ano de mil, n0vecc11tos e noventa ::; um. 


